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Concede o Diploma Honra ao Mérito ao
senhor Norberto Jacques Guimarães.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
do vereador Márcío Bens Ely.

A douta Procuradoria da Casa analisou o teor da presente proposta, e
em seu parecer registrou que o Projeto em questão não apresenta óbice legal ou
inconstitucionalidade que inviabilizem a tramitação deste.

É o sucinto relatório

Sendo assim, venho a esta Comissão, manifestar-me FAVORÁVEL
ao Prometo que visa conceder Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor Norberto
Jacques Guimarães.

Por estes elementos, essa Comissão se manifesta pela inexistência de
óbice de naturezajurídica para a tramitação do Prometo.

Sala de Reuniões, 7 de junho de 20] 9

Aprovado pela Comissão em ,f{ - G
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